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TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada 

para execução e finalização de obra de construção da quadra de esportes do Centro Educacional 

de Ensino Fundamental João Custódio Maciel, no município de Mirim Doce/SC, considerando as 

necessidades de melhoria na infraestrutura esportiva municipal, bem como apresentar os elemen-

tos essenciais que servirão de base para compor o Termo de Referência. A contratação será reali-

zada conforme as condições técnicas, exigências legais e especificações estabelecidas neste ins-

trumento, observando as normas de engenharia aplicáveis à execução de revestimento esportivo. 

II. VALOR QUANTITATIVO
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III. FUNDAMENTAÇÃO

III.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal n.º 2947/2023.

III.2. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses,  contados  da  assinatura  do 
respectivo contrato ou ATA, prorrogável por igual período.

IV. FUNDAMENTAÇÃO SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO

IV.1.  Este Termo de Referência está fundamentado no Estudo Técnico Preliminar apresentado pela 

Secretaria de Educação e Esportes de Mirim Doce/SC, justificado através da necessidade de con-

tratação de empresa especializada para execução e finalização de obra de construção da quadra 

de esportes do Centro Educacional de Ensino Fundamental João Custódio Maciel, no município de 
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Mirim Doce/SC com o intuito de atender, de forma adequada e segura, às demandas da Secretaria 

Municipal de Educação e Esportes de Mirim Doce/SC. 

V.    DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO

V.1.  Por  meio  da  licitação  e  contratação  de  serviços  de  empresa  especializada  para 
desenvolvimento dos serviços citados anteriormente. O processo licitatório, além de assegurar a 
contratação de empresa com qualidade de mercado para atender à supracitada demanda, também 
ocasionará a redução dos custos da contratação da empresa, gerando economia ao Poder Público 
Municipal, com vistas a melhor investir os recursos do Município de Mirim Doce.

VI. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

VI.1. São requisitos básicos à contratação: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
b) Regularidade com a Fazenda Pública, em caráter Federal, Estadual e Municipal;
c) Apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social;
d) Não ser condenado em processos administrativos;

VI.2. Requisitos adicionais poderão ser solicitados por meio de Edital de Licitação.

VII. DETALHAMENTO DA EXECUÇÃO OU FORNECIMENTO

A Secretaria da Educação e Esportes de Mirim Doce, por meio de pesquisa prévia e análi-
se  técnica,  identificou  a  necessidade  da  contratação  de  empresa  especializada  para  a 
construção/finalização de uma quadra esportiva. Tal demanda visa atender às necessidades 
dos estudantes matriculados na referida unidade escolar, especialmente no que diz respeito à pro-
moção da saúde, bem-estar, lazer, educação e inclusão social por meio do esporte.

  VII.1. A empresa contratada será responsável por fornecer toda a mão de obra, materiais, equipa-

mentos e demais insumos necessários à perfeita execução dos serviços, conforme os projetos, me-

moriais descritivos e demais documentos técnicos anexos ao Termo de Referência.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRIM DOCE
Rua Alfredo Cordeiro, nº 220, Centro – Mirim Doce/SC

CNPJ N. º 95.952.248/0001-69 

8

VII.2. A execução deverá seguir rigorosamente os prazos, critérios técnicos e padrões de qualida-

de estabelecidos, observando as exigências da Lei Federal nº 14.133/2021 e normas da ABNT apli-

cáveis à construção civil.

VII.3. Durante a execução dos serviços, a empresa deverá garantir o cumprimento das normas de 

segurança do trabalho e preservação do meio ambiente, bem como manter o canteiro de obras or-

ganizado e seguro.

VII.4. O pagamento será realizado conforme cronograma físico-financeiro aprovado e mediante a 

medição  dos  serviços  executados,  acompanhada  por  fiscalização  técnica  da  Prefeitura 

Municipal.

VII.5. Caso  o  serviço  seja  recusado  ou  o  documento  fiscal  apresente  incorreção,  o  prazo  de 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, 
a depender do evento.

Dessa forma, a contratação torna-se uma medida estratégica para o desenvolvimento urbano 

e social do município, oferecendo um espaço adequado, seguro e acessível para a prática esporti-

va, fortalecimento comunitário e promoção da qualidade de vida dos estudantes e da população em 

geral.

VIII. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

VIII.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor)

VIII.2. Caso  o  prazo  da  garantia  oferecida  pelo  fabricante  seja  inferior  ao  estabelecido  nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

VIII.3. A garantia  será prestada com vistas a manter  os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

VIII.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.
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VIII.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.

VIII.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

VIII.7. Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituições  sem  o  atendimento  da  solicitação  do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

VIII.8. O  custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garantia  será  de 
responsabilidade do Contratado.

VIII.9. A garantia também assegurará, tanto na aquisição de bens quanto na prestação de serviços, 
o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao fornecedor; e
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber.

VIII.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá  ser  ajustada  ou  renovada,  seguindo  os  mesmos  parâmetros  utilizados  quando  da 
contratação.

VIII.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
fornecedor ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

VIII.12. Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em pagamento  de  qualquer 
obrigação, o fornecedor obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis,  prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, contados da data em que for 
notificado.

VIII.13. A Administração executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
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VIII.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pela Administração 
quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de  descumprimento  de  cláusulas 
contratuais.

IX. VISTORIA

IX.1. No caso de execução de serviços, poderá haver a avaliação prévia do local de execução 
dos serviços sendo imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 
objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 
12:00 horas, e das 13:00 horas às 17:00 horas.

IX.2. Caso  o  interessado  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá  prestar  declaração  formal 
assinada  por  seu  responsável  técnico  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e 
peculiaridades da contratação. 

IX.3. A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

X. O FISCAL DO CONTRATO, DOS AJUSTES, DO LOCAL DA ENTREGA E RECEBIMEN-
TO

X.1. Será designado como fiscal do contrato o(a) servidor(a)  Marcus Keske, sendo o gestor 
desta contratação Secretária Roseli Moser Lamim.

X.2. O Contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput).

X.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/21, art. 115, § 5.º).

X.4. Os preços das propostas serão fixos, em conformidade com a legislação vigente, onde já 
estarão inclusos o transporte até os locais destinados, mão de obra agregada, todos os tributos 
(impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  para  fiscais  e  eventuais  isenções),  leis 
sociais,  administração, lucros e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada 
neste termo;
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X.5. O local da entrega do referido objeto ou prestação de serviços será definido na autorização 
de  fornecimento,  e  deverá  ser  cumprido  pela  empresa  seguindo  os  critérios  definidos  na 
especificação do item;

X.6. A Secretaria responsável fará aleatoriamente fiscalização dos serviços prestados para ver 
se está sendo prestado conforme solicitado neste documento e recebimento do objeto.

X.7. O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas, competindo-lhe adotar as providências previstas no 
artigo 22 do Decreto nº 11.246, de 2022 que foram cabíveis.

XI. DA FORMA DE PAGAMENTO

XI.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após a prestação dos serviços 
mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal responsável, com a data 
do recebimento definitivo.

XI.2. A Prefeitura reserva-se no direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, 
quando esta houver prestado/entregado os serviços/materiais, em conformidade com este termo.

XII. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

XII.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  pregão 
eletrônico, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará 
com a seleção da proposta de menor preço global.

XIII. EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO

XIII.1. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

XIII.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

XIII.3. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o  fornecedor  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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XIII.4. Constatada  a  existência  de  sansão que impeça  a  participação no  certame ou a  futura 
contratação, o interessado será inadmitido, por falta de condição de participação.

XIII.5. Os documentos necessários à habilitação em certame licitatório, serão previstos do Edital.

XIV. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

XIV.1. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 1.133.571,27 (um 
milhão, cento e trinta e três mil e quinhentos e setenta e um reais e vinte e sete centavos.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

XV.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.

XV.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão: 04 – Secretaria de Educação e Esportes
Unidade: 001 – Secretaria de Educação e Esportes
Ação: 1101 – Construção/Reformas e ampliação de Ginásios da Educação
Vínculo: 170170001000 – Transf. de Convênios ou Repasses dos Estados – Conclusão do 
Ginásio de Esportes – Processo SCC 4880/2025
Subelemento: 5199 – Outras obras e instalações

Órgão: 04 – Secretaria de Educação e Esportes
Unidade: 001 – Secretaria de Educação e Esportes
Ação: 1101 – Construção/Reformas e ampliação de Ginásios da Educação
Vínculo: 250010010000 – Recursos não vinculados de Impostos – Educação

Subelemento: 5199 – Outras obras e instalações

Órgão: 04 – Secretaria de Educação e Esportes
Unidade: 001 – Secretaria de Educação e Esportes
Ação: 1101 – Construção/Reformas e ampliação de Ginásios da Educação
Vínculo: 275570010000 – Recursos de Alienação de Bens/Ativos – Dest. Educação Básica
Subelemento: 5199 – Outras obras e instalações

XV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

XVI.1. As empresas licitantes deverão examinar cuidadosamente o presente Edital e seus Anexos, 
antes  da  apresentação  da  proposta  de  preços,  pois  alegações  de  desconhecimento  das 
disposições  contidas  nos  aludidos  documentos  não  serão  aceitas  como  razões  válidas  para 
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justificar quaisquer erros ou divergências severas encontradas em seus documentos de Habilitação 
ou na correspondente Proposta de Preços.

XVI.2. Solicita-se  a  leitura  do  Edital  e  seus  Anexos  na  íntegra,  pois  quaisquer  alegações  de 
desconhecimento posterior não serão consideradas;

XVI.3.
8.3 Dúvidas  na  interpretação  deste  TERMO  DE  REFERÊNCIA e  demais  esclarecimentos 
poderão  ser  esclarecidas  pelo  correios  eletrônicos educacao@mirimdoce.sc.gov.br  ,   
educação.nota@gmail.com, com  cópia  para  licitacao@mirimdoce.sc.gov.br e 
pregoeiro@mirimdoce.sc.gov.br. 

XVI.4. Os esclarecimentos de dúvidas e decisões de recursos e/ou impugnações a respeito de 
condições do edital e de outros assuntos relacionados a presente licitação serão divulgados na 
página web, no endereço www.mirimdoce.atende.net, ficando as licitantes obrigadas a acessá‐los 
para a obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

Mirim Doce/SC, 04 de fevereiro de 2026.

______________________________
Secretária da Educação e dos Esportes

Roseli Moser Lamim

__________________________________
Fiscal do contrato 

Marcus Keske

mailto:pregoeiro@mirimdoce.sc.gov.br
mailto:educacao@mirimdoce.sc.gov.br

